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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO
Institui a “Festa da Orquídea” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sumaré, a Festa da Orquídea, a ser realizada anualmente na sexta-feira, no sábado e no domingo do fim de semana imediatamente anterior ao dia 26 de julho, data do aniversário do Município, ou nessa mesma data quando coincidir com dia de fim de semana, conforme fixação anual pelo Poder Executivo.
Art. 2º A Festa da Orquídea passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município, com os seguintes objetivos:
I – Valorizar e promover a cultura, o cultivo e a preservação das orquídeas;
II – Incentivar atividades educativas, culturais e de lazer relacionadas ao tema;
III – Estimular o turismo local e o desenvolvimento econômico por meio da exposição, comercialização e divulgação de produtores e artesãos;
IV – Fortalecer a identidade cultural do município por meio de evento tradicional e de grande relevância comunitária.
V – Promover atividades gastronômicas, feiras temáticas, apresentações culturais e demais ações que contribuam para o enriquecimento do evento e para a integração da comunidade.
Art. 3º O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, poderá apoiar, promover e organizar atividades alusivas à Festa da Orquídea, podendo, para tanto, celebrar parcerias ou receber apoio de entidades públicas ou privadas, associações, produtores, instituições de ensino e demais segmentos da sociedade civil.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
[image: ]Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 19 de maio de 2026. 


Professor Edinho
Vereador





JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade incluir, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré, a Festa da Orquídea, celebração que destaca a tradição local no cultivo e na apreciação dessas espécies, além de promover a valorização cultural, ambiental e econômica do município. Trata-se de um evento capaz de fortalecer o turismo, incentivar a economia criativa e ampliar o sentimento de pertencimento da população sumareense.
A escolha da semana que antecede o aniversário da cidade, comemorado em 26 de julho, confere à festividade um caráter simbólico e comemorativo, ampliando o calendário cultural do município e oferecendo à população atividades de grande relevância social, ambiental e econômica. A realização da Festa da Orquídea nesse período contribui para enriquecer as celebrações alusivas ao aniversário de Sumaré, fortalecendo a identidade local.
[image: ]A Festa da Orquídea constitui, ainda, um espaço de encontro, aprendizado e valorização de produtores, colecionadores, artesãos e apreciadores, promovendo integração comunitária e incentivando práticas sustentáveis relacionadas ao cultivo de plantas ornamentais. Além disso, a iniciativa possibilita o retorno da sociedade civil organizada à participação ativa em um grande evento municipal, estimulando o engajamento de entidades, associações, grupos culturais e demais segmentos sociais na construção coletiva de uma celebração que representa a diversidade e a força da comunidade sumareense.
Diante da relevância cultural, social e econômica da proposta, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 19 de maio de 2026. 
Professor Edinho
VEREADOR
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